
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

UT 

DECRETO No 1332 

"Abre Crédito Especial Suplernentar no 
valor de R$ 25.000,00." 

0 Prefeito Municipal de Barra do PiraI no usa de suas atribuiçôes 
legais e de conformidade corn o que dispöe a Lei Municipal n° 605, de 05 de 
dezernbro de 2001, 

DECRETA: 

Artigo 1 0  - Fica aberto a Crédito Especial Suplernentar no valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para atender as despesas assirn codificada: 

UNIDADE FUNCIONAL CATEGORIA FONTE VALOR 
ORçAMENTARIA PROGRAMATICA ECONOMICA RECURSO SUPLEMENTAR 

1001 01.01.021.2.002 3.1.1.1-01 00 25.000,00 
INDENIZATORIAS 

Artigo 20  - Para permitir a abertura do Crédito Especial Suplementar, 
mencionado no artigo anterior será utilizado coma fonte de recursos a anulacão da 
seguinte dotacâo: 

UNIDADE FUNCIONAL CATEGORIA FONTE VALOR 
0RcAMENTARIA PROGRAMATICA ECONOMICA RECURSO ANULADO 

1001 01.01.001.2.001 3.1.1.1 00 25.000,00 
PESSOAL 

CIVIL  

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposicöes ern contrário. 

EZMBR0 DE 2001. 

CARLOS-I 
Prefeito 
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